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DECRETO N° 387, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento dos restos a pagar processados e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO que prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de dívida 
liquida, nos termos do artigo 206, §5º, inciso I, do Código Civil; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal deve adotar procedimentos para 
a devida gerência administrativa, evidenciação e transparência de suas demonstrações 
fi nanceiras, nos termos da legislação pátria, em especial a Lei Complementar nº 101/2000 
e a Lei Federal nº 4.320/1964; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 359-F, do Código Penal, dos crimes contra 
as fi nanças públicas, onde penaliza o Gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou de 
promover o cancelamento do montante de Restos a Pagar inscrito em valor superior ao 
permitido em lei; 

CONSIDERANDO que a contabilidade pública deve evidenciar o nível de endividamento 
e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício fi nanceiro;

DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado que os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo 
Municipal deverão cancelar, integralmente, os Restos a Pagar Processados, inscritos no 
exercício de 2020, por ocorrência de prescrição, conforme anexo I do presente Decreto, 
após decorrido o prazo previsto no art. 2º deste Decreto.

Art. 2º Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham dívidas empenhadas 
inscritas em Restos a Pagar Processados, identifi cados no presente Decreto, deverão 
comprovar a interrupção do prazo prescricional, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 3º O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 
efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei 
Orçamentária Anual ou Créditos Adicionais abertos para esta fi nalidade, no exercício em 
que ocorrer o reconhecimento da dívida, na forma do caput do artigo 37, da Lei Federal nº 
4.320/1964. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
30/12/2025.

Campos dos Goytacazes (RJ), 30 de outubro de 2025.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

ANEXO ÚNICO

U.O.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA

ATA EMPENHO VALOR (R$)

18/02/2020 2020NE00061  R$                    2.107,30 

18/02/2020 2020NE00065  R$                    1.600,00 

06/03/2020 2020NE00079  R$                160.635,21 

06/03/2020 2020NE00080  R$                142.273,34 

06/03/2020 2020NE00081  R$                  55.023,12 

04/12/2020 2020NE00200  R$                141.393,51 

U.O. INST. PREV. SERV. PUB. - PREVICAMPOS 

DATA EMPENHO VALOR (R$)

04/02/2020 2020NE00003  R$                  67.124,08 

U.O. FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

DATA EMPENHO VALOR (R$)

19/02/2020 2020NE00052  R$                  62.819,35 

31/03/2020 2020NE00104  R$                549.424,68 

31/03/2020 2020NE00107  R$                490.050,00 

30/04/2020 2020NE00123  R$                  72.796,09 

01/06/2020 2020NE00131  R$                  84.067,00 

01/06/2020 2020NE00135  R$                  54.450,00 

15/12/2020 2020NE00242  R$                    2.614,00 

U.O. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DATA EMPENHO VALOR (R$)

11/02/2020 2020NE00203  R$                    1.218,91 

13/02/2020 2020NE00224  R$                    4.270,00 

30/07/2020 2020NE00475  R$                    5.826,50 

30/07/2020 2020NE00476  R$                    5.757,00 

30/07/2020 2020NE00477  R$                  52.072,50 

10/12/2020 2020NE00792  R$                          12,00 

29/12/2020 2020NE00841  R$                  49.489,51 

29/12/2020 2020NE00851  R$                    9.632,49 

29/12/2020 2020NE00853  R$                    6.693,76 

29/12/2020 2020NE00856  R$                  12.116,87 

29/12/2020 2020NE00857  R$                  14.753,53 

30/12/2020 2020NE00866  R$                        180,00 

U.O. FUNDACAO MUN. INF. JUVENT. - FMIJ

DATA EMPENHO VALOR (R$)

06/01/2020 2020NE00013  R$                            0,70 

06/01/2020 2020NE00019  R$                171.947,76 

02/03/2020 2020NE00045  R$                  15.161,76 

16/04/2020 2020NE00059  R$                        487,02 

30/04/2020 2020NE00066  R$                    6.074,03 

30/04/2020 2020NE00067  R$                    3.891,81 

07/05/2020 2020NE00072  R$                  12.000,00 

18/05/2020 2020NE00073  R$                    6.000,00 

24/08/2020 2020NE00100  R$                  71.080,46 

24/08/2020 2020NE00101  R$                  25.029,73 

24/08/2020 2020NE00102  R$                    3.951,70 

11/09/2020 2020NE00106  R$                  30.974,79 

29/10/2020 2020NE00132  R$                    8.064,00 

27/11/2020 2020NE00138  R$                    3.450,00 

30/11/2020 2020NE00143  R$                    2.999,70 

U.O. SECRET. MUN. DE TRANSP. CONTROLE

DATA EMPENHO VALOR (R$)

06/01/2020 2020NE00004  R$                  13.047,53 

01/04/2020 2020NE00009  R$                  36.587,84 

U.O. FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

DATA EMPENHO VALOR (R$)

02/01/2020 2020NE00010  R$            1.756,80 

02/01/2020 2020NE00019  R$            9.320,00 

02/01/2020 2020NE00037  R$            8.940,00 

02/01/2020 2020NE00048  R$        173.084,00 

02/01/2020 2020NE00050  R$          24.028,68 

02/01/2020 2020NE00057  R$            2.873,32 

02/01/2020 2020NE00058  R$          40.110,20 

02/01/2020 2020NE00060  R$            1.900,00 

02/01/2020 2020NE00067  R$            3.300,00 

02/01/2020 2020NE00073  R$          28.800,00 

02/01/2020 2020NE00075  R$          27.840,00 

06/01/2020 2020NE00083  R$        128.566,62 

06/01/2020 2020NE00086  R$          96.487,15 

28/02/2020 2020NE00112  R$          23.000,00 

28/02/2020 2020NE00114  R$          27.195,00 

28/02/2020 2020NE00115  R$          16.236,00 

28/02/2020 2020NE00116  R$          13.604,66 

28/02/2020 2020NE00118  R$                    0,48 

09/04/2020 2020NE00137  R$          62.550,00 
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13/04/2020 2020NE00151  R$          45.200,00 

17/04/2020 2020NE00154  R$          32.874,54 

24/04/2020 2020NE00155  R$            9.261,00 

29/06/2020 2020NE00236  R$        633.338,56 

18/08/2020 2020NE00291  R$          24.000,00 

18/08/2020 2020NE00292  R$          55.991,66 

18/08/2020 2020NE00293  R$          16.000,00 

18/08/2020 2020NE00295  R$          36.166,65 

18/08/2020 2020NE00296  R$            2.873,32 

18/08/2020 2020NE00297  R$          18.366,66 

18/08/2020 2020NE00304  R$          17.779,62 

19/08/2020 2020NE00305  R$        116.036,13 

26/08/2020 2020NE00325  R$        199.956,81 

08/09/2020 2020NE00352  R$          10.000,00 

11/09/2020 2020NE00359  R$                111,80 

22/09/2020 2020NE00375  R$          31.401,56 

29/09/2020 2020NE00383  R$            6.295,94 

16/10/2020 2020NE00395  R$            1.900,00 

16/10/2020 2020NE00398  R$          72.145,90 

16/10/2020 2020NE00401  R$          20.000,00 

16/10/2020 2020NE00403  R$            7.960,00 

28/10/2020 2020NE00410  R$          28.088,62 

28/10/2020 2020NE00411  R$        391.500,00 

06/11/2020 2020NE00419  R$            4.099,20 

12/11/2020 2020NE00425  R$          61.619,58 

16/12/2020 2020NE00473  R$            9.600,00 

DECRETO N° 388, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre o encerramento do exercício orçamentário e fi nanceiro de 2025 e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei Complementar n° 039, de 06 de dezembro de 2024, 
Lei Orçamentária Anual de 2025 e o Decreto n° 385, de 27 de dezembro de 2024, que fi xa 
normas pertinentes à execução orçamentária e fi nanceira de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar normas e procedimentos que visem 
disciplinar o encerramento do exercício orçamentário e fi nanceiro de 2025, em consonância 
com a legislação pátria;

CONSIDERANDO as normas inerentes à responsabilidade na Gestão Fiscal, 
estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial aquelas voltadas para obrigatoriedade de publicação 
do Relatório Resumido de Execução Orçamentária-RREO e do Relatório de Gestão Fiscal-
RGF; e 

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes ao encerramento do exercício 
orçamentário e fi nanceiro de 2025 devem ser cumpridos de maneira uniforme e 
rigorosamente de acordo com os prazos fi xados;

DECRETA: 

Art. 1º Os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal, assim como os Fundos Municipais, regerão suas atividades orçamentária, 
fi nanceira e patrimonial de encerramento do exercício de 2025, em conformidade com as 
normas contidos neste Decreto. 

Art. 2º A partir da publicação deste Decreto são consideradas urgentes e prioritárias 
todas as atividades vinculadas à execução das rotinas orçamentária, fi nanceira e patrimonial 
dos Órgãos e Entidades a que se refere o artigo 1º. 

Art. 3º O descumprimento dos prazos fi xados neste Decreto implicará a responsabilidade 
do servidor encarregado pela informação no âmbito de sua área de competência.

Art. 4º Nenhum órgão a que se refere o artigo 1º poderá emitir Nota de Solicitação de 
Despesa (NSD), para reserva orçamentária após o dia 05 de novembro de 2025. 

§1º Após a data fi xada no caput deste artigo, somente poder-se-á emitir Nota de 
Solicitação de Despesa (NSD), com a autorização expressa do Secretário Municipal de 
Transparência e Controle. 

§2° O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas de natureza contínua, 
e despesas referentes:

I - Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia; 
II - Fundo Municipal de Saúde;
III - Fundação Municipal de Saúde;
IV - Órgãos da Administração Indireta quando realizadas em fonte de arrecadação 

própria e recursos federais e estaduais. 

Art. 5º As notas de empenho serão emitidas até o dia 12 de novembro de 2025. 

Parágrafo único. Após a data fi xada no caput deste artigo, somente poder-se-á empenhar 
despesa, com a autorização expressa do Secretário Municipal de Transparência e Controle. 

Art. 6º Fica vedado o empenho e liquidação de adiantamento após 12 de novembro de 
2025.

§1º Após a data fi xada no caput deste artigo, somente poder-se-á efetuar empenho 
e liquidação de adiantamento, com a autorização expressa do Secretário Municipal de 
Transparência e Controle. 

§2º Os empenhos de adiantamentos não poderão ser inscritos em Restos a Pagar. 

§3º Os adiantamentos concedidos terão seus prazos de aplicação encerrados em 12 
de dezembro de 2025. 

§4º A prestação de contas da aplicação do adiantamento deverá ser apresentada 
ao departamento ou ao setor de contabilidade do referido órgão, quando se tratar da 
Administração Pública Indireta e à Secretaria Municipal de Transparência e Controle, 
quando se tratar de órgão da Administração Pública Direta, até o último dia útil de 2025. 

Art. 7º As despesas relativas a contratos de duração continuada, bem como obras e 
instalação, deverão ser empenhadas com recursos do orçamento vigente somente no 
montante das parcelas que serão realizados integralmente dentro do exercício de 2025.

Parágrafo único. As despesas a serem realizadas nos exercícios futuros correrão por 
conta dos orçamentos dos respectivos exercícios.

Art. 8º Todas a dotações orçamentárias disponíveis e que estiverem em fase de 
liquidação até 12 de dezembro de 2025, deverão ter seus saldos anulados pelos respectivos 
ordenadores de despesa até o último dia útil do exercício.

Parágrafo único. Caso existam Restos a Pagar Não Processados de exercícios 
anteriores, estes deverão ser anulados pelos respectivos ordenadores de despesas até 05 
de novembro de 2025.

Art. 9º Consideram-se Restos a Pagar Processados os referentes a empenhos 
liquidados e não pagos até 31 de dezembro do ano de sua inscrição.

Art. 10. Serão inscritas como “restos a pagar”, as despesas não pagas até 31 de 
dezembro de 2025, pelos saldos, quando globais e por estimativa, ou pelos respectivos 
valores, quando ordinários, assim discriminados:

I - os empenhos à conta de dotações para despesas de pessoal e encargos sociais;
II - os empenhos de despesas relativas a fornecimento de combustíveis e lubrifi cantes, 

medicamentos e gêneros alimentícios.

Art. 11. Para fi ns de elaboração do Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e em cumprimento do prazo de publicação dos relatórios defi nidos pela Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, deverão ser consolidados pela Secretaria 
Municipal de Fazenda os relatórios da dívida ativa, com posição até 30 de dezembro de 
2025;

Art. 12. Os responsáveis pela guarda e conservação de “bens patrimoniais em uso” e 
“bens em almoxarifado” promoverão levantamento físico completo desses bens em 30 de 
dezembro de 2025 para os ajustes contábeis que se façam necessários, independente da 
prestação de contas a ser apresentada por determinação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro.

§1º Os setores de Patrimônio da Administração Pública Indireta encaminharão ao 
departamento de contabilidade do próprio órgão até 06 de janeiro de 2026, o relatório do 
levantamento a que alude o caput deste artigo, com a indicação da quantidade, descrição 
do bem/material, unidade, valor unitário e valor total. 

§2º Os órgãos da Administração Pública Direta encaminharão a Secretaria Municipal 
de Patrimônio Público, protocolando até 06 de janeiro de 2026, o relatório referente ao 
levantamento a que se refere o caput deste artigo, de acordo com o quadro descritivo dos 
bens patrimoniais, anexo a este Decreto, contendo as seguintes informações: 

I - número de inventário do patrimônio com o código de barras ou a numeração antiga 
de controle, prevalecendo o código de barras. Não possuindo, informar a sigla SI (sem 
identifi cação); 

II - descrição completa do bem; 
III - localização (órgão e setor); 
IV - estado de conservação. 

§3º A Secretaria Municipal de Patrimônio Público encaminhará à Secretaria Municipal 
de Transparência e Controle, protocolando até 09 de janeiro de 2026, as informações 
consolidadas citadas no parágrafo anterior e incisos. 

Art. 13. Os procedimentos contábeis necessários para o cumprimento dos prazos 
estabelecidos pela Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 deverão estar 
concluídos até 30 de dezembro de 2025.

§1º O disposto neste artigo aplica-se também aos entes da Administração Pública 
Indireta, compreendendo Fundos, Fundações, Autarquias e as Empresas Públicas, no que 
diz respeito aos recursos transferidos pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

§2º Os Entes referidos no parágrafo anterior deverão efetuar os respectivos lançamentos, 
correspondentes ao exercício fi nanceiro de 2025, no Sistema Contábil até o último dia útil 
de 2025. 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Transparência e Controle adotará as providências 
necessárias para o cumprimento das disposições deste Decreto.

Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Transparência 
e Controle. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 30 de outubro de 2025.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

ANEXO ÚNICO

QUADRO DESCRITIVO DOS BENS PATRIMONIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ
ÓRGÃO:
RESPONSÁVEL PELOS BENS:
MATRÍCULA: 
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P������� N°4016/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, por motivo de falecimento, tornar sem efeito a Portaria nº 970/2025 que 
nomeou, Nadir Soares Gonçalves, para exercer na Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Mobilidade, o cargo em comissão de COORDENADOR DE LICENCIAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO, Símbolo DAS 5, com vigência a contar de 23/09/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Portaria N° 4178/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Marcos Aurelio da Silva 
Gomes, para exercer na Fundação Municipal de Saúde - FMS, o cargo em comissão de 
COORDENADOR DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E PORTARIA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ, 
Símbolo DAS 5, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4240/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 9.605/2025, Mariah de Oliveira Martins 
Lisandro Rodrigues, para exercer na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, 
o cargo em comissão de COORDENADOR DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, Símbolo 
DAS 5, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4251/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Rhayene Rosa Peçanha de 
Araujo, para exercer na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, o cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, Símbolo DAS 7, com vigência a 
contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4291/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Estefany Damiana Rodrigues 
Pessanha, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 
07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4308/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Gabriel Barbosa Nascimento, 
para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ, o cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE POLO I, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 
07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4309/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Paulo Cesar Batista, para exercer 
na Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ, o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO DE POLO II, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4310/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Carlos Jose Correa da Silva, 
para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ, o cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE POLO III, Símbolo DAS 7, com vigência a contar 
de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4364/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 9.605/2025, Laura Santos Ferreira Ribeiro 
de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
GERENTE DE LINHAS DE CUIDADO E CICLOS DE VIDA, Símbolo DAS 4, com vigência 
a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de outubro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 4391/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, para evitar duplicidade de atos em virtude da portaria nº 4176/2025, 
CANCELAR a Portaria nº 4365/2025, que nomeou Camila Silva dos Santos Fernandes 
Rubim, para exercer na Fundação Municipal de Saúde - FMS, o cargo em comissão
de GERENTE ADMINISTRATIVO DO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS, Símbolo DAS 4, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N° 4392/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria 1409/2023, que nomeou Tiago Tavares 
Weitzel, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo 
em comissão de Diretor-Adjunto da EM Amaro Prata Tavares, Classifi cação “C”, Símbolo 
CD 12, com vigência a contar de 06/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N° 4393/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 9341/2023 e Portaria 94/2023- SEDUCT,
Jocilane Coutinho Alves Pontes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretora Adjunta  da EM  Lions Goitacá, 
Classifi cação “C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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P������� N° 4394/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9341/2023 e Portaria 94/2023- SEDUCT,
Cenilda Mendonça de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretora Adjunta  da EM  Ferroviário Jacy da Silva 
Barbeto, Classifi cação “C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N° 4395/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9341/2023 e Portaria 94/2023- SEDUCT,
Ana Luiza Carneiro Motta, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretora da EM  Marechal Arthur da Costa e Silva, 
Classifi cação “A”, Símbolo CD 4, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°4396/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 1345/2023, que nomeou Wallace Carvalho 
Neves, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo 
em comissão de Diretor-Adjunto  da EM José do Patrocínio, Classifi cação “A”, Símbolo CD 
4, com vigência a contar de 06/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4397/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 1452/2023, que nomeou Shana Gomes 
Ribeiro Barbosa, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
o cargo em comissão de Diretor-Adjunto da EM Compartilhada Leôncio Pereira Gomes, 
Classifi cação “C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 06/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4398/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9341/2023 e Portaria 94/2023- SEDUCT, Shana 
Gomes Ribeiro Barbosa, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor da EM Compartilhada Leôncio Pereira Gomes, 
Classifi cação “C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4399/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9341/2023 e Portaria 94/2023- SEDUCT,
Alessandra de Lima Tavares Cardoso, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor-Adjunto da CEM João Siqueira dos 
Santos, Classifi cação “C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4400/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9341/2023 e Portaria 135/2025- SEDUCT,
Greice Kelly de Souza Silveira Cordeiro, para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor-Adjunto da CEM Jardim 
Ceasa, Classifi cação “D1”, Símbolo CD 16, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4401/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 1309/2023, que nomeou Josane de Oliveira 
Carreira Areas, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
o cargo em comissão de Diretor da CEM Souza Mota, Classifi cação “D3”, Símbolo CD 16, 
com vigência a contar de 06/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4402/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 9341/2023 e Portaria 133/2025- SEDUCT,
Josane de Oliveira Carreira Areas, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor-Adjunto da CEM Profª. Joelma 
Figueiredo de Souza, Classifi cação “C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 
07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°4403/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, CANCELAR a Portaria nº 4344/2025 que nomeou, Filipe Tavares Rangel, 
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de ASSISTENTE 
ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, Símbolo DAS 8, com vigência a contar de 
07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4404/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 3957/2025, que nomeou Cristiano Rocha 
dos Santos, para exercer em Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 
06/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4405/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 2551/2025, que nomeou Nilda Isabela 
dos Santos Freitas, para exercer na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o cargo 
em comissão de ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, Símbolo 
DAS 8, com vigência a contar de 06/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4406/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Arlindo Gomes Viana Coelho 
Filho, para exercer na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, o cargo em 
comissão de SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL, Símbolo DAS 
6, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4407/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Flavia Hortencio Machado, para 
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de ASSISTENTE 
ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, Símbolo DAS 8, com vigência a contar de 
07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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Portaria N° 4408/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Luis Fernando Pinto Xavier, 
para exercer em Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO LOCAL, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4409/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 4053/2025, que nomeou Esther Machado 
de Souza, para exercer na Fundação Municipal de Saúde - FMS, o cargo em comissão
de ASSISTENTE ESPECIAL DE ATENDIMENTO AO CIDADAO, Símbolo DAS 8, com 
vigência a contar de 06/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4410/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Francisco Paula do Nascimento 
Filho, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO LOCAL, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4411/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Mona Lisa Batista Ramos de 
Oliveira Leao, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ, 
o cargo em comissão de ASSISTENTE DE COORDENACAO ADMINISTRATIVA DO 
CONSELHO TUTELAR III, Símbolo DAS 8, com vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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